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MARCOS FABIO MORATELLI, nacionalidade brasileira, nascido em 05/06/1981, casado em comunhão
parcial de bens, comerciante, CPF nº 031.320.449-70, Carteira Nacional de Habilitação nº 00751325352,
órgão expedidor DETRAN SC - SC, residente e domiciliado na Rua Rodolfo Odebrecht, 87, bairro
Progresso, Rio do Sul, SC, CEP 89.163-652, Brasil.

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial RECUPERADORA DE VEICULOS MORATELLI
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do
Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42204334602, com sede Rodovia Br 470, 8300, Km 143, Sala 02,
Canta Galo Rio do Sul, SC, CEP 89.160-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica/MF sob o nº 10.941.890/0001-90, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente
alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

NOME EMPRESARIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade que gira sob o nome empresarial Recuperadora de Veículos
Moratelli Ltda, girará, a partir desta data, sob o nome empresarial GUINCHOS MORATELLI LTDA.

ENDEREÇO

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à
RODOVIA BR 470, 8300, KM 143 SALA 02, CANTA GALO, RIO DO SUL, SC, CEP 89.163-300.

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:

 Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais;
 Serviços de reboque de veículos;
 Transporte rodoviário de carga, intermunicipal, interestadual e internacional;
 Estacionamento de veículos;
 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e
pessoal para uso em obras.

QUADRO SOCIETÁRIO

CLÁUSULA QUARTA. LUCIANA MORATELLI ZANDONAI admitida neste ato, nacionalidade
brasileira, nascida em 05/12/1973, casada em comunhão parcial de bens, comerciante, CPF nº
903.174.169-87, Carteira de Identidade nº 29183014, órgão expedidor SSPSC - SC, residente e
domiciliada na Rua Neri Jose Finardi, 104, bairro Progresso, Rio do sul, SC, CEP 89.163-668, Brasil.

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLbTF2QxM68uiw&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03132044970-MARCOS FABIO MORATELLI|90317416987-LUCIANA MORATELLI ZANDONAI
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CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA QUINTA. O sócio MARCOS FABIO MORATELLI transfere parte de suas quotas de
capital social, no valor total de R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais), direta e irrestritamente a sócia LUCIANA
MORATELLI ZANDONAI, da seguinte forma: VENDA, dando plena, geral e irrevogável quitação.

Após a cessão e transferência de quotas, e admissão de sócia, fica assim distribuído:

NOMES QUOTAS VALOR TOTAL
MARCOS FABIO MORATELLI 12.000 R$ 12.000,00
LUCIANA MORATELLI ZANDONAI 8.000 R$ 8.000,00
TOTAL 20.000 R$ 20.000,00

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio MARCOS
FABIO MORATELLI com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade,
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA SÉTIMA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública ou propriedade.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA OITAVA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do
contrato social permanece em RIO DO SUL SC.

CLÁUSULA NONA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante
as condições e cláusulas seguintes
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Cláusula 1 – NOME EMPRESARIAL

1-1 - Sob o nome empresarial de GUINCHOS MORATELLI LTDA, foi constituída uma sociedade
limitada que será regida por este contrato social, pela Lei 10.406/2002 e supletivamente pela Lei das
Sociedades Anônimas.

Cláusula 2 – SEDE E FORO JURIDICO

2-1 - A sede da sociedade está localizada na Rodovia BR 470, n o. 8300, Km 143, sala 02, Bairro Canta
Galo, 89.163-300 na cidade de Rio do Sul, SC. O foro jurídico para dirimir as questões oriundas do
presente contrato é o da comarca de Rio do Sul, – SC.

Cláusula 3 – DENUNCIA DE FILIAIS:

3-1 - A empresa poderá a qualquer tempo abrir e fechar filiais ou outras dependências, mediante
deliberação em reunião de sócios convocada pelos administradores e aprovada por maioria do capital.

Cláusula 4 – INICIO E PRAZO DE DURAÇÃO

4-1 - A sociedade iniciou suas atividades em 01 de junho de 2009 e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

Cláusula 5 – OBJETO SOCIAL

5-1 - A sociedade tem por objeto social os ramos de:

 Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais;
 Serviços de reboque de veículos;
 Transporte rodoviário de carga, intermunicipal, interestadual e internacional;
 Estacionamento de veículos;
 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e
pessoal para uso em obras.

Cláusula 6 – CAPITAL SOCIAL/ QUOTAS/ RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS:

6-1 - O capital da sociedade é de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), divididos em 20.000 (Vinte mil) quotas
no valor unitário de R$ 1,00 (um real), cada uma totalmente subscrito e integralizado da seguinte forma;

NOMES QUOTAS VALOR TOTAL
MARCOS FABIO MORATELLI 12.000 R$ 12.000,00
LUCIANA MORATELLI ZANDONAI 8.000 R$ 8.000,00
TOTAL 20.000 R$ 20.000,00
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6.2 – A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas respondendo solidariamente pela
integralização do capital social.

6.3 - As quotas sociais são indivisíveis e também não poderão ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou
gravadas total ou parcialmente a qualquer título.

Cláusula 7 – DA ADMINISTRAÇÃO

7-1 - A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio Marcos Fabio Moratelli, com os
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer do cotista ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade.

7-2 - Pelos serviços prestados a sociedade, o sócio poderá fixar uma remuneração mensal a título de pró-
labore e cuja quantia poderá ser retirada mensalmente.

7-3 - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social o sócio deliberará sobre as
contas e designará administradores se for o caso.

Cláusula 8 – DO EXERCICIO SOCIAL, BALANÇO, DESTINO DOS RESULTADOS

8-1 - O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 01 de janeiro e se encerrando em 31
de dezembro de cada ano. A sociedade manterá os registros contábeis e fiscais necessários.

8-2 - No final do exercício social, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo-se a elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

8-3 - Os lucros líquidos apurados serão distribuídos ou suportados pelo sócio na proporção de suas quotas
de capital, podendo, por deliberação do sócio, ficarem em reserva na sociedade e os prejuízos que
porventura se verificarem serão mantidos em conta especial para serem amortizados nos exercícios
futuros.

Parágrafo Primeiro: Por deliberação do sócio a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do
ano a partir de resultado do período apurado.

Parágrafo Segundo: A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação societária do sócio.

Cláusula 9 – DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

9-1 - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.
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Clausula 10 – DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO

10-1 - O administrador declara sob as penas da lei de que não está impedido de exercer a administração
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública
ou a propriedade.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

Rio do sul SC, 17 de março de 2023.

MARCOS FABIO MORATELLI

LUCIANA MORATELLI ZANDONAI
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